
DECRETO Nº 071/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de
dezembro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de
R$ 2.395.222,82 (dois milhões, trezentos e noventa e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e
oitenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1°
decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 101.000,00 (cento
e um mil reais), conforme indicado no Anexo II.

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024, da
Fonte 370084 - FIA Incentivo SCFV - exercício anterior, no valor de R$ 1.102,37 (um mil, cento e
dois reais e trinta e sete centavos), da Fonte 370082 - FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 62809-3 -
exercício anterior, no valor de R$ 12.766,58 (doze mil, setecentos e sessenta e seis reais e
cinquenta e oito centavos), da Fonta 370068 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação
CMDCA - exercício anterior, no valor de R$ 3.512,62 (três mil, quinhentos e doze reais e
sessenta e dois centavos), da Fonte 370069 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento de Projeto
de Atenção a Criança e Adolescente-exercício anterior, no valor de R$ 81.169,53 (oitenta e um
mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos), da Fonte 370021 - PROGRAMA
CRESCER EM FAMILIA FIA - C/C:60.818-1 - exercício anterior, no valor de R$ 18.461,39
(dezoito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos), da Fonte 370120 -
Incentivo ao Serviço Centro Dia e Outras Linhas de Ação em Prol da População Idosa C/C:
78.588-1-exercício anterior, no valor de R$ 71.601,10 (setenta e um mil, seiscentos e um reais e
dez centavos), da Fonte 370119 - Paraná Viaja Mais 60 C/C: 78.662-4 - exercício anterior, no
valor de R$ 573,16 (quinhentos e setenta e três reais e dezesseis centavos), da Fonte 370137 -
Projeto Viaja Mais 60 - Fase 2 - exercício anterior, no valor de R$ 75.697,75 (setenta e cinco mil,
seiscentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), e da Fonte 370138 - Cuida Mais
Paraná - Acolhimento - exercício anterior, no valor R$ 80.587,34 (oitenta mil, quinhentos e
oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos, conforme indicado no Anexo II.

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70084 -FIA Incentivo SCFV, no
valor de R$ 100,00 (cem reais), da Fonte 70082 - FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 62809-3, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), da Fonte 70068 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento
da Atuação CMDCA, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), da Fonte 70069 - Incentivo
para Apoio e Fortalecimento de Projeto de Atenção a Criança e Adolescente, no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), da Fonte 70021 - PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA FIA -
C/C:60.818-1, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), da Fonte 60210 - Construção, Reparos,
Adeq. Ampliação da Estrutura Fisica do CMEI - Jardim Aeroporto, no valor de R$ 1.945.400,98
(um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos reais e noventa e oito centavos
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.



Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais
nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionados:

I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, em 27 de março de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda
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